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PODER EXECUTIVO DE REGENTE FEIJÓ

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 3.211, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
Altera dispositivo do Decreto 
Municipal nº 3.210/2020 e dá outras 
providências.

MARCO ANTONIO PEREIRA DA ROCHA, Prefeito 
Municipal de Regente Feijó, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais e;

CONSIDERANDO a Medida Cautelar na Suspensão 
de Segurança nº 5451 São Paulo proferida pelo 
Presidente do Supremo Tribunal Federal Ministro Luiz 
Fux, o qual defere o pedido liminar para suspender os 
efeitos da decisão proferida nos autos do Mandado de 
Segurança Coletivo nº 2294495-23.2020.8.26.0000, em 
trâmite no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, de 
modo a restabelecer a plena eficácia do Decreto Estadual 
nº 65.357/2020, expedido pelo Governador do Estado de 
São Paulo;

DECRETA:

Art. 1º O item 5.1 do Anexo Único do Decreto Municipal 
nº 3.210, de 15 de dezembro de 2020, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

5.1 Restaurantes e similares:

• Atendimento no local, somente ao ar livre ou em 
áreas arejadas;

• Lotação máxima de 40% (quarenta por cento) da 
capacidade do local;

• Horário reduzido em 10 horas: após as 6h e antes 
das 22h;

• Consumo e atendimento apenas para clientes 
sentados;

• Venda de bebidas alcóolicas: até às 20h.

• Adoção dos protocolos geral e setorial específico.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário.

Regente Feijó, 18 de Dezembro de 2020.

MARCO ANTONIO PEREIRA DA ROCHA

PREFEITO MUNICIPAL

Publicado e Registrado na Secretaria Municipal, na 
mesma data.

SOLANGE APARECIDA MALACRIDA BROCCA

ASSESSORA DE PLANEJAMENTO 
ADMINISTRATIVO
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